
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIAGHUELO

Portaria 439l2OLg

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

«Nomeia Pregoeiro e d.A outra.s

prouidêncía,s.'

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE, no uso
das atribuições legais, e cumprimentando ao disposto no art. 30, lV, da lei Federal ns 10.520 de
17 de julho de 2002.

Resolve:

Art. 1S - Designar ALDRY THIEYS DOS SANTOS ANDRADE, CPF:
003.381.345-06, para exercer a função de pregoeiro.

Art. 2e - Designar ANTONIO AttTON MENEZES, CpF: 201.614.685-00,
para integrar a equipe de apoio de pregoeiro.

Art. 3e - O pregoeiro poderá requisitar servidores do quadro
permanente, comissionado ou contrato ou de Profissionais e Especialistas estranhos a

Administração Publica sempre que lhe aprouver.

Art.4e - O pregoeiro e a Comissão de apoio acima estabelecida
ficarão sempre que necessários cedidos para o Fundo Municipal de Saúde e para o Fundo
Municipal de Assistência social, nas realizações dos processos licitatóríos.

Art. 5e - As atividades de pregoeiro reger-se-ão pelo Decreto
Municipal ns 5U2071,, que dispõe sobre a instituição do Pregão como modalidade licitatória
no Município de Riachuelo, bem como pelos decretos federais ns 3.555/2000, 5.504/2005 e
s.4s0l200s.

Art. 6Ê - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7ê - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, Estado de Sergipe em
10 de Dezembro de 20i.8.

CÂNDIDA EMíLIA sANDES VIEIRA LETTE

Prefeita Municipal


